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    PREFÁCIO




    A dimensão comunitária é constitutiva da vida cristã. Jesus quis associar os apóstolos à sua missão salvífica para, com Ele, anunciarem o Evangelho do Reino de Deus. Em cada lugar onde a Boa-Nova era proclamada, os fiéis iam-se agrupando e formando pequenas comunidades. Nesse estilo “comunitário”, a Igreja se expandiu até “os confins da terra” (cf. At 1,8), fazendo florescer uma infinidade de carismas e formas de vida que, até hoje, vêm contagiando numerosas pessoas.




    Ciente de que a graça divina não anula a fragilidade humana, a fim de tutelar as comunidades nascentes, a Igreja sempre se preocupou em delinear normas e instruções para garantir que esses agrupamentos convivessem de modo harmonioso, na fidelidade ao espírito do Evangelho (cf. At 4,32). As orientações da Igreja foram compiladas, por fim, no ordenamento jurídico canônico da Igreja Católica. O engajamento dos cristãos em grupos e comunidades eclesiais foi caracterizado como “direito de associação dos fiéis” e, por ser um aspecto constitutivo da Igreja, vem sendo reconhecido e incentivado pelo Magistério da Igreja, especialmente a partir das orientações do Concílio Ecumênico Vaticano II (1962–1965) e dos pronunciamentos dos Papas que governaram a Igreja Católica nos séculos XX–XXI.




    Na atualidade, as Associações de Fiéis desempenham um papel vital na evangelização, na educação cristã e na promoção da caridade e da justiça social. O Código de Direito Canônico, que regula a vida eclesial, reconhece a validade dessas Associações, que podem ser de diversas formas, com a participação de sacerdotes, religiosos e, principalmente, de leigos. Essas Associações permitem que os fiéis se organizem para alcançar objetivos espirituais e temporais, com liberdade de ação, sempre buscando expressar a vida e a missão da Igreja e a edificação do Reino de Deus.




    Por sua vez, os membros das Associações de Fiéis devem observar a doutrina da Igreja e estar em comunhão com o cuidado pastoral dos bispos. O Papa Francisco, em seu magistério, reiterou a importância das Associações como meios de testemunho da fé e de promoção da solidariedade cristã. Ele também ressaltou que tais grupos devem ser inclusivos e abertos, sem criar divisões dentro da Igreja, mas favorecendo o encontro e a unidade.




    Além das tradicionais Associações de Fiéis já existentes, o Concílio Vaticano II abriu caminho para o surgimento dos movimentos eclesiais e das novas comunidades. Esses grupos, que surgem frequentemente como resposta a necessidades pastorais específicas e às urgências dos tempos atuais, têm contribuído de forma significativa para a renovação da vida cristã. Os movimentos e novas comunidades são reconhecidos pela Igreja como expressões genuínas da ação do Espírito Santo e como instrumentos de evangelização e de formação de novos discípulos de Cristo. Eles oferecem aos fiéis espaços para o aprofundamento espiritual, a vida comunitária e o engajamento nas questões sociais.




    O livro de Pe. Rodrigo Custódio, sacerdote da Arquidiocese de São Paulo, oferece esclarecimentos preciosos para quem deseja conhecer um pouco mais sobre as Associações de Fiéis. O autor baseou-se em dupla fonte: em primeiro lugar, sua experiência pessoal, como membro de uma Associação de Fiéis, em que atuou como formador geral e moderador, tendo a ocasião de conhecer de perto a realidade dos movimentos eclesiais e das novas comunidades; a segunda fonte lhe foi oferecida pelos seus estudos em vista do mestrado em Direito Canônico, ocasião em que aprofundou sua pesquisa e seus conhecimentos sobre o direito associativo dos fiéis na Igreja e a normativa canônica para as Associações de Fiéis cristãos.




    A Igreja é chamada a ser um espaço de liberdade, acolhimento e comunhão, onde todos os fiéis, unidos na fé, possam crescer juntos na vivência religiosa e na realização da missão evangelizadora, em vista do Reino de Deus. O Papa Francisco tem sido um grande promotor do diálogo entre os diferentes organismos eclesiais, incentivando todos a serem uma “Igreja em saída”, que se abre ao mundo e aos desafios contemporâneos, sem perder a sua essência e fidelidade ao Evangelho e à Tradição. Ele destaca que o Espírito Santo age de forma criativa na vida da Igreja, levando os fiéis a formarem novas formas de agregação e de apostolado, como resposta às necessidades dos tempos.




    Tenho a certeza de que este livro poderá ajudar a muitos fiéis católicos, desejosos de aprofundar o conhecimento sobre o direito de associação, que lhes é assegurado, e sobre a forma correta de viver esse direito. A nova tomada de consciência do Batismo, como base e início da vida cristã e de suas muitas expressões associativas, ajudará a Igreja a ser mais viva e dinâmica, preparada para responder aos grandes desafios do nosso tempo; sobretudo, o desafio da vivência e do testemunho da fé cristã e do envolvimento na missão da Igreja, que é de todos os batizados e se realiza de forma sinodal, em comunhão, conversão e participação.




    Cardeal Odilo Pedro Scherer




    Arcebispo de São Paulo


  




  

    INTRODUÇÃO




    O direito de associação, fundado na natureza humana e na sociabilidade das pessoas, é uma garantia aos fiéis católicos que foram incorporados à Igreja por meio do Sacramento do Batismo.1 Essa prerrogativa figura no elenco dos direitos e deveres dos fiéis no Código de Direito Canônico de 1983, estabelecendo no cânon 215 que “os fiéis têm o direito de fundar e dirigir livremente associações para fins de caridade e piedade, ou para favorecer a vocação cristã no mundo, e de se reunir para a consecução comum dessas finalidades”.




    Esse é ponto de partida para a pesquisa que se desenvolverá ao longo destas páginas, com o objetivo de aprofundar a legislação que trata especificamente sobre as associações de fiéis católicos. Tais associações têm sido consideradas um dos frutos mais significativos da renovada eclesiologia do Concílio Vaticano II, justamente por refletir aquela noção de Igreja communio desejada pelos Padres conciliares.2 O Concílio, em especial no Decreto Apostolicam actuositatem, tratou a respeito do direito dos fiéis em fundar e dirigir associações que visavam organizar e promover o expressivo apostolado laical. Por consequência, o ordenamento jurídico canônico regulamentou esse direito e emanou uma normativa para o reconhecimento dessas associações, com diretrizes para o seu funcionamento, governo e acompanhamento da autoridade eclesiástica.




    Entre os últimos pontífices, particularmente São João Paulo II e o Papa Bento XVI, as associações de fiéis foram consideradas uma força para a nova evangelização do terceiro milênio e um lugar privilegiado para a formação humana e cristã dos homens e mulheres deste tempo.3 Da mesma forma, o magistério papal as alertou para o risco de recaírem nos velhos e conhecidos problemas que resultaram em escândalos e abusos para tantos fiéis. Recentemente, falando aos responsáveis das associações internacionais de fiéis, movimentos eclesiais e novas comunidades, o Papa Francisco afirmou:




    Pensar que somos “a novidade” na Igreja é uma tentação que acontece muitas vezes em novas congregações ou movimentos e que, por esse motivo, não precisamos mudar, pode se tornar uma falsa segurança. Além disso, as coisas novas envelhecem rapidamente. Por isso, o carisma ao qual pertencemos deve ser cada vez mais aprofundado, e devemos sempre refletir juntos para encarná-lo nas novas situações que vivemos. Para isso, é necessário de nós muita docilidade, muita humildade, para reconhecer os nossos limites e aceitar a mudança de formas ultrapassadas de fazer e de pensar, ou de métodos de apostolado que já não são eficazes, ou de formas de organização da vida interna que se revelaram inadequadas ou mesmo prejudiciais.4




    Em vista disso, este livro procurará responder alguns questionamentos: Qual a noção do direito de associação dos fiéis? Quais os seus antecedentes históricos e como ele se manifesta no contexto eclesial? Como se dá a promulgação do direito de associação dos fiéis no ordenamento jurídico canônico? O que são as associações de fiéis e como se classificam? O que são os movimentos eclesiais e as novas comunidades no contexto do associativismo católico? Quais são os elementos fundamentais das associações de fiéis?




    No primeiro capítulo, será abordado o direito de associação dos fiéis em sua evolução histórica, aprofundando sua noção conceitual, sua manifestação no período pré-conciliar, nos documentos do Concílio Vaticano II, bem como no magistério pós-conciliar e sua devida promulgação no ordenamento jurídico canônico.




    O segundo capítulo apresentará o direito de associação e de reunião dos fiéis no Codex Iuris Canonici de 19835, e a legislação para as associações de fiéis – públicas e privadas. No final do segundo capítulo, apresentaremos uma abordagem histórico-jurídica dos movimentos eclesiais e das novas comunidades, destacando algumas questões que ainda necessitam de aprofundamento em vista de uma melhor compreensão.




    Por fim, o terceiro capítulo apresentará cinco elementos fundamentais das associações de fiéis no seu contexto jurídico canônico, a saber: os estatutos, os membros, o governo, o relacionamento com a autoridade eclesiástica e a administração econômica. Na seção específica sobre o governo das associações de fiéis, faremos a apresentação do Decreto “As associações internacionais de fiéis”, publicado pelo Dicastério para os Leigos, a Família e a Vida em 2021, com o objetivo de regulamentar os mandatos dos cargos de governo e a representatividade dos órgãos de direção nas associações internacionais de fiéis. Esse Decreto é um instrumento importantíssimo para se evitar os abusos que muitas vezes são constatados no governo das referidas associações.




    Tenho a esperança de que esta publicação auxilie os fiéis católicos a compreenderem o direito de associação que lhes é garantido pela Igreja, e contribua para tornar mais salutar a experiência eclesial de tantos que vivem no contexto das associações de fiéis, movimentos eclesiais e novas comunidades.




    




    

      

        	1 Cân. 204 § 1: “Fiéis são os que, incorporados a Cristo pelo batismo, foram constituídos como povo de Deus e assim, feitos participantes, a seu modo, do múnus sacerdotal, profético e régio de Cristo, são chamados a exercer, segundo a condição própria de cada um, a missão que Deus confiou para a Igreja cumprir no mundo”. 





        	2 Cf. KEHL, Medard, A Igreja, uma eclesiologia católica, São Paulo, 1997, p. 328.





        	3 “No nosso mundo, com frequência dominado por uma cultura secularizada que fomenta e difunde modelos de vida sem Deus, a fé de muitos é posta à dura prova e, não raro, é sufocada e extinta. Percebe-se, então, com urgência a necessidade de um anúncio forte e de uma sólida e aprofundada formação cristã. Como é grande, hoje, a necessidade de personalidades cristãs amadurecidas, conscientes da própria identidade batismal, da própria vocação e missão na Igreja e no mundo! E eis, então, os movimentos e as novas comunidades eclesiais: eles são a resposta, suscitada pelo Espírito Santo, a este dramático desafio do final de milênio. Vós sois esta resposta providencial”. S. JOÃO PAULO PP II, Discorso di Sua Santità in occasione dell’Incontro con i Movimenti Ecclesiali e le Nuove Comunità, 30.05.1998, in PONTIFICIUM CONSILIUM PRO LAICIS, I movimenti nella Chiesa, Città del Vaticano, 1999, pp. 222–223.





        	4 FRANCISCO PP, Discurso a los participantes en el encuentro con los responsables de las asociaciones internacionales de fieles, Ciudad del Vaticano, 16.09.2021, in DICASTERIUM PRO LAICIS, FAMILIA ET VITA, Decreto General Las asociaciones internacionales de fieles: Textos y comentarios, Città del Vaticano, 2022, p. 34.





        	5 Neste livro, vamos utilizar o texto em língua portuguesa da edição bilíngue revista e ampliada do Código de Direito Canônico promulgado por S. João Paulo II em 1983, publicado pelas Edições Loyola em 2022, com tradução, notas e comentários do Pe. Jesús Hortal SJ. A partir daqui, utilizaremos a expressão CIC 1983 em referência ao Codex Iuris Canonici de 1983.



      


    


  




  

    I.




    O DIREITO DE ASSOCIAÇÃO DOS FIÉIS EM SUA EVOLUÇÃO HISTÓRICA




    Toda a história da Igreja tem sido marcada por realidades associativas entre os fiéis. Desde as primeiras comunidades cristãs até os dias atuais, os cristãos procuraram unir-se em muitas experiências de vida comunitária e de apostolado. Como observou o Papa João Paulo II, se percebe continuamente, na história do cristianismo, o fenômeno de grupos mais ou menos numerosos de fiéis, os quais, por um impulso misterioso do Espírito, sentiram-se impulsionados a associar-se com o objetivo de alcançar determinados fins de caridade ou de santidade, e para colaborar com a missão da Igreja em relação às necessidades concretas de seu tempo.6




    Para Echeberria, a história das associações eclesiais é tão antiga como a história da própria Igreja. Em sua tese doutoral, ele dedica um capítulo para analisar esse fenômeno considerado como um dom do Espírito Santo, que suscita e anima vigorosas experiências associativas de afinidade e fraternidade espirituais, não somente contribuindo para o progresso no caminho do seguimento de Cristo de seus membros, mas favorecendo a revitalização da comunhão e da missão da Igreja universal. Nesse sentido, verifica-se que a história das associações é muito ampla pois, desde as primeiras comunidades cristãs, a Igreja foi constituída por vários colégios ou grupos que fizeram parte de sua própria constituição, como o colégio apostólico, os presbíteros e os diáconos.7




    Nos primeiros séculos do cristianismo, observa-se a formação de associações com finalidades caritativas, como os fossores, os parabolani e os lecticarii, que assumiam o cuidado dos doentes e o enterro dos fiéis defuntos e pobres.8 No século IV, surgem no Oriente experiências associativas de cunho espiritual, formadas por cristãos zelosos que praticavam vida austera. Esses grupos denominavam-se spouadei, philopones e apotácticoi.9




    Na Idade Média, marcada pela insegurança e pela falta de proteção dos poderes públicos, nota-se o florescimento do monaquismo e o surgimento das ordens terceiras seculares, incentivando a participação dos fiéis no estilo de oração dos monges. Nesse período, é comum observar também o surgimento de movimentos penitenciais, como os peregrinos e terciários surgidos no contexto das grandes Ordens Mendicantes – especialmente Dominicanos e Franciscanos –, assim como inúmeras confrarias em vista do combate das heresias e da reconquista dos locais sagrados, como foram as Cruzadas.10




    Na época moderna, marcada pela Reforma Protestante, destaca-se o surgimento das Congregações Marianas, estabelecidas pelos Jesuítas em 1563 para promover a devoção à Virgem Maria, e a primeira legislação canônica sobre as associações de fiéis emanada pelo Concílio de Trento (1545–1563), que estabelecia o direito dos bispos de visitar tais associações – exceto aquelas que se encontravam sob a proteção dos reis – e o dever dos administradores de apresentar uma prestação de contas anual aos bispos.11




    Por fim, na época contemporânea, são pioneiros do associativismo laical as conferências vicentinas, o apostolado católico palotino e a Ação Católica, que será tratada especificamente no contexto que antecede o Concílio Vaticano II. Na história mais recente, verifica-se o aparecimento dos movimentos eclesiais e das novas comunidades, impulsionados pela eclesiologia de comunhão e pelo desenvolvimento da identidade e da missão própria do leigo na Igreja e no mundo, a partir dos textos conciliares.12




    Segundo Marques, ao se analisar o fenômeno do associativismo laical, contemplando a história da Igreja desde o seu nascimento, na Idade Média e Moderna, como também no século XX, basta pensar em Francisco de Assis ou Inácio de Loyola, bem como nos carismas que suscitaram novas espiritualidades e promoveram um processo de renovação na Igreja, para constatar que tais dons “são concedidos pelo Espírito Santo a simples leigos, saídos dessa massa anônima que é a grande maioria do povo de Deus e a quem a vocação à santidade parecia não ser destinada”13.




    Da mesma forma, olhando para a história das associações, será possível compreender o processo de evolução do direito de associação dos fiéis ao longo da história do cristianismo. Para De Sarzana,




    a liberdade de associação teve sua expressão real nas primeiras comunidades cristãs. Afirmou-se primeiro no costume e passou para o corpo jurídico da Igreja, passo a passo, ao longo dos séculos. Toda associação pôde constituir-se livremente sem autorização ou declaração, desde que não tenha finalidade ilícita contrária às leis, aos costumes, à integridade da fé, à forma constitucional da Igreja. Mas as associações assim formadas não têm personalidade jurídica. Para adquiri-lo, devem tornar-se públicas por meio de declaração feita à autoridade eclesiástica competente e em virtude da aprovação recebida. Assim, a liberdade de associação, embora reconhecendo aos fiéis o direito de constituir associações privadas, exige que as associações públicas sejam criadas com a permissão da autoridade eclesiástica competente.14




    1.1. A noção do direito de associação e seus antecedentes históricos




    O direito de associação no plano da sociedade civil foi reconhecido pela Igreja como um direito natural – ius nativum –, defendido constantemente pelo magistério eclesiástico.15 Na esfera eclesial, a liberdade de associação é aquele direito em virtude do qual os fiéis concordam livremente em reunir conselhos e forças para a busca de um objetivo sobrenatural. O fundamento da liberdade de associação é baseado na própria natureza humana. Sendo instintivamente social, o homem tem o direito de encontrar na convivência os meios adequados para atingir seu objetivo.16 Esse pensamento pode ser encontrado nos documentos magisteriais dos Pontífices que governaram a Igreja no final do século XIX e na primeira metade do século XX.




    O final do século XIX é marcado por um dos pontificados mais longos da história. Trata-se do Papa Leão XIII, que governou a Igreja durante vinte e cinco anos, no período de 1878 a 1903. Um de seus grandes escritos foi a Encíclica Rerum Novarum, publicada em 15 de maio de 1891, considerada a primeira encíclica social da Igreja. O texto analisa a condição sociopolítica da época, principalmente no que tange ao conflito entre a busca de bem-estar dos tempos modernos e as difíceis condições de vida da classe operária. Tratava-se, com efeito, de um período em que o socialismo procurava apresentar soluções para tal problema, incitando para isso a luta de classes e cooptando muitos leigos católicos engajados na vida da Igreja.17




    Nesse sentido, Leão XIII incentivou o processo de organização dos operários católicos, com base no reconhecimento do direito natural de associação. Nas palavras do Papa:




    O direito de existência foi-lhes outorgado pela própria natureza; e a sociedade civil foi instituída para proteger o direito natural, não para o aniquilar. Por esta razão, uma sociedade civil que proibisse as sociedades públicas e particulares, atacar-se-ia a si mesma, pois todas as sociedades públicas e particulares tiram a sua origem dum mesmo princípio: a natural sociabilidade do homem. [...] Aqui, apresentam-se ao nosso espírito as confrarias, as congregações e as ordens religiosas de todo o gênero, nascidas da autoridade da Igreja e da piedade dos fiéis. Quais foram os seus frutos de salvação para o gênero humano até aos nossos dias, a história o diz suficientemente. Considerando simplesmente o ponto de vista da razão, estas sociedades aparecem como fundadas com um fim honesto, e, consequentemente, sob os auspícios do direito natural: no que elas têm de relativo à religião, não dependem senão da Igreja.18




    O objetivo dessas associações, além de organizar os operários católicos e impedir sua adesão a associações contrárias à Igreja, como as associações socialistas ou comunistas, será favorecer o aperfeiçoamento moral e religioso de seus agremiados. O direito natural de associação reconhecido pelo Papa Leão XIII será reafirmado nos documentos do Magistério nas décadas seguintes, sem que aparecesse alguma razão que pudesse restringir tal direito no âmbito da Igreja.19




    O Papa Pio XI, que governou a Igreja no período de 1922 a 1939, retomou o tema do direito de associação dos fiéis na Carta Encíclica Quadragesimo Anno, publicada em 15 de maio de 1931. O texto versava principalmente sobre a restauração e o aperfeiçoamento da ordem social em conformidade com a lei evangélica, em comemoração aos quarenta anos da publicação da Rerum Novarum. Pio XI reconheceu o impulso dado pelo Papa Leão XIII para o surgimento de muitas associações de operários e os benefícios que tais organizações traziam para seus membros e para a Igreja. Discorrendo sobre a ação concreta das associações, o Papa escreve:




    Desejosos de levar a efeito a aspiração de Leão XIII, muitos do clero e do laicato dedicaram-se por toda a parte com louvável empenho a fundar estas associações; as quais protegidas pela religião, embebidas do seu espírito, formaram operários verdadeiramente cristãos, que uniam em boa harmonia o exercício diligente da própria arte com os preceitos salutares da religião e defendiam eficaz e tenazmente os próprios direitos e interesses temporais, tendo sempre em conta a justiça e o sincero desejo de colaborar com as outras classes para a restauração cristã de toda a vida social.20




    Após os dezessete anos em que Pio XI esteve à frente da Igreja, tivemos um pontificado marcado pelos sofrimentos da 2ª Guerra Mundial e pela perseguição aos judeus. Trata-se do Papa Pio XII, que governou a Igreja por dezenove anos, no período de 1939 a 1958. Além dos problemas inerentes à própria instituição e do esforço pela paz diante dos dramas vivenciados na Europa nesse período, percebe-se no pontificado de Pio XII um processo de abertura e incentivo aos fiéis leigos.




    Por ocasião do 150º aniversário da constituição da hierarquia eclesiástica nos Estados Unidos da América, Pio XII escreve a Carta Encíclica Sertum Laetitiae, fazendo uma análise sobre a condição histórica da Igreja Católica nos Estados Unidos, abordando também os problemas sociais enfrentados naquele período.21 Retomando a Rerum Novarum, o Papa propõe caminhos para a sua solução discorrendo sobre o tema do direito de associação com base na sociabilidade natural do ser humano. Segundo Pio XII,




    dado que a sociabilidade é natural no homem, e sendo lícito promover com forças unidas o que é honestamente útil, não se pode sem injúria negar ou diminuir, seja aos produtores, seja às classes operárias e agrícolas, a livre faculdade de unir-se em associações, que possam defender os próprios direitos e conseguir melhorias quanto aos bens do espírito e do corpo, assim como em relação aos honestos confortos da vida. Sem embargo, a tais corporações, que nos séculos passados proporcionaram glória imortal ao cristianismo e admirável esplendor às artes, não se pode impor em toda parte a mesma disciplina e governo, que, mercê da índole diversa dos povos, em circunstâncias diferentes de tempo, pode variar; estas corporações, não obstante, busquem seu surto vital nos princípios da sã liberdade, sejam informadas pelas excelsas normas da justiça e da honestidade, e, nelas inspiradas, procedam de tal maneira que no cuidado dos interesses de classe não venham a ferir direitos alheios, conservem o propósito de concórdia e respeitem o bem comum da sociedade civil.22




    Também em uma alocução aos novos cardeais, o Papa Pio XII demonstrará a importância da participação dos leigos e das associações laicais para o cumprimento da árdua missão da Igreja. Nas suas palavras,




    Sob este aspecto, os venerados irmãos, os fiéis, e mais precisamente os leigos, estão na linha avançada da vida da Igreja; para eles, a Igreja é o princípio vital da sociedade humana. Por isso, eles, especialmente eles, devem ter uma consciência cada vez mais clara de não apenas pertencer à Igreja, mas de ser a própria Igreja, isto é, a comunidade dos fiéis na terra sob a direção do chefe comum, o Papa, e dos bispos em comunhão com ele. Eles são a Igreja e, por isso, desde os primeiros tempos de sua história, os fiéis, com a aprovação de seus bispos, se uniram em associações particulares concernentes às mais diversas manifestações da vida. A Santa Sé nunca deixou de aprová-los e abençoá-los.23




    Por conseguinte, destacam-se dois textos de São João XXIII como antecedentes históricos importantes à realização do Concílio Vaticano II. Sabemos que será ele mesmo quem convocará a assembleia conciliar, o que deixa entrever que suas palavras revelam particular relevância no modo em que a Igreja tem interpretado o papel dos fiéis leigos em sua missão, bem como das associações que nascem nesse período. Em ambos os textos, o Papa evidenciou que o direito de associação deriva de uma intrínseca sociabilidade do ser humano, o que permite afirmar, em termos inequívocos, a existência de um direito natural de associação.24




    Em 1961, na comemoração dos setenta anos da Rerum Novarum, foi publicada a Carta Encíclica Mater et Magistra, sobre a recente evolução da questão social à luz da doutrina cristã. Na carta, o Papa João XXIII retoma o tema do direito de associação, reconhecendo inúmeras iniciativas de organização dos operários católicos:




    Reconhece-se o direito natural de constituírem associações, ou só de operários, ou mistas de operários e patrões; como também o direito de darem às mesmas a estrutura orgânica que julgarem mais conveniente para assegurarem a obtenção dos seus legítimos interesses econômico-profissionais, e o direito de agirem, no interior delas, de modo autônomo e por própria iniciativa, para a consecução dos mesmos interesses.25




    Poucos anos depois, já durante a realização do Concílio Ecumênico, em meio ao perigo constante de um novo conflito causado pela Guerra Fria e pela ameaça nuclear das grandes potências, João XXIII publica a Carta Encíclica Pacem in Terris, falando com muita força sobre a paz de todos os povos na base da verdade, justiça, caridade e liberdade. No capítulo em que são abordados os direitos dos seres humanos, o Papa comenta sobre o direito de associação e reunião. Nas suas palavras,




    da sociabilidade natural da pessoa humana provém o direito de reunião e de associação; bem como o de conferir às associações a forma que aos seus membros parecer mais idônea à finalidade em vista, e de agir dentro delas por conta própria e risco, conduzindo-as aos almejados fins. Como tanto inculcamos na encíclica Mater et Magistra, é de todo indispensável se constitua uma vasta rede de agremiações ou organismos intermediários, adequados afins que os indivíduos por si sós não possam conseguir de maneira eficaz. Semelhantes agremiações e organismos são elementos absolutamente indispensáveis para salvaguardar a dignidade e a liberdade da pessoa humana, sem lhe comprometer o sentido de responsabilidade.26




    Percebe-se, no magistério papal desse período, um grande incentivo para a formação das associações operárias, que procuravam organizar a participação dos fiéis leigos na vida social e na defesa de seus direitos. Nesse contexto, sobressai o trabalho realizado pela Ação Católica, como uma alternativa para enfrentar os desafios decorrentes das mudanças sociais e políticas que marcaram o final do século XIX. O movimento, vinculado principalmente às questões operárias, seria reconhecido oficialmente em 1922 no pontificado do Papa Pio XI, com o objetivo de favorecer o engajamento e a colaboração dos fiéis leigos no apostolado hierárquico da Igreja.27




    Além das associações operárias, observa-se igualmente o surgimento de movimentos de vida cristã, de apostolado e de renovação catequética e litúrgica. Em 1928, na Espanha, Josemaria Escrivá de Balaguer funda o Opus Dei, com o desejo de favorecer o encontro com Cristo no trabalho, na vida familiar e nas demais atividades cotidianas.28 Em 1936, na França, Marthe Robin e o padre Georges Finet, iniciam os Foyers de Charité, um centro de retiros espirituais com a finalidade de fortalecer a fé dos cristãos e a vivência plena do Sacramento do Batismo, contribuindo com a vitalidade da Igreja em todo o mundo.29 Em 1943, na Itália, uma jovem professora chamada Chiara Lubich, reunida com um grupo de amigas em refúgios para se defenderem dos bombardeios da guerra, dá início ao Movimento dos Focolares, a partir de uma experiência marcadamente comunitária-laical.30




    Ainda que não seja o foco principal desta pesquisa, importa salientar que a liberdade de associação como um direito humano fundamental foi declarada nos principais documentos internacionais.31 Destaca-se a Declaração Universal dos Direitos Humanos, aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1948, em cujo artigo 20 §§ 1–2 lê-se: “Toda a pessoa tem direito à liberdade de reunião e de associação pacíficas; Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação”32; bem como no Pacto Internacional relativo aos direitos civis e políticos, adotado pelas Nações Unidas em 1966, em que se lê no artigo 22 §§ 1–2:




    Toda pessoa terá o direito de associar-se livremente a outras, inclusive o direito de constituir sindicatos e de a eles filiar-se, para a proteção de seus interesses; O exercício desse direito estará sujeito apenas às restrições previstas em lei e que se façam necessárias, em uma sociedade democrática, no interesse da segurança nacional, da segurança e da ordem públicas, ou para proteger a saúde ou a moral pública ou os direitos e liberdades das demais pessoas. O presente artigo não impedirá que se submeta a restrições legais o exercício desse direito por membros das forças armadas e da polícia.33




    Por fim, levando em consideração o período pré-conciliar, é importante analisar a normativa canônica apresentada no Codex Iuris Canonici de 1917, também conhecido como Código Pio-Beneditino.34 O tema das associações de fiéis é apresentado no Livro II (Das pessoas), na Terceira Parte (Dos leigos), no Título 18, cânones 684–699, que trata “Das associações de fiéis em geral”. Os cânones 685–686 do CIC 1917 abordam especificamente a questão das associações de fiéis. O texto não afirmava diretamente o direito dessas associações, mas tratava de sua constituição por parte dos fiéis leigos. As associações poderiam ser constituídas pela Igreja para três finalidades específicas: desenvolver uma vida cristã mais perfeita entre os seus membros, assegurar a prática de algumas obras de piedade ou caridade, e para o desenvolvimento do culto público. Tais finalidades indicavam a teologia do laicato presente no Codex, que levava em consideração apenas a distinção das associações como Ordens Terceiras, Confrarias e Uniões Pias.35




    Nenhuma associação poderia ser reconhecida na Igreja se não tivesse sido erigida ou pelo menos aprovada pela autoridade eclesiástica. A associação deveria submeter seus estatutos ao exame da Santa Sé ou do Ordinário local. A ereção ou aprovação das associações cabia ao Soberano Pontífice ou ao Ordinário local, com exceção das instituições que tivessem sido reservadas por privilégio apostólico a outras autoridades.36




    Vários autores afirmam que não houve um reconhecimento explícito do direito de associação dos fiéis no Código Pio-Beneditino.37 De acordo com o Cardeal Rylko, “da leitura dos cânones do Código de Direito Canônico de 1917, que tratam das associações de fiéis, fica claro que na regulamentação do fenômeno associativo prevalecia mais a atividade da autoridade eclesiástica do que a dos fiéis”38. Jacques Bagnoud, um dos autores que comenta essa questão, explicita que o papel exclusivo da hierarquia em relação às associações de fiéis já não respeitava suficientemente a legítima e necessária autonomia que constituem o direito de associação.39 Del Portillo, por sua vez, justifica essa problemática afirmando que




    o Codex de 1917 não tratou suficientemente dos leigos precisamente por isso: porque não podia fazê-lo. Não existiam alguns fenômenos sociais suficientemente vigorosos para reclamar sua regulação, nem uma técnica jurídica que permitira afrontá-la, nem bases teológicas suficientemente firmes para que pudessem servir de fundamento.40




    Em 1920, poucos anos depois da promulgação do Codex, a Conferência de São Vicente de Paulo da Diocese de Corrientes, na Argentina, reagiu contra a interferência do Ordinário local. A Sagrada Congregação do Concílio, em resposta a uma consulta feita pelo Bispo Diocesano, Luis María Niella, quanto à autonomia de governo e à administração dos bens das Conferências da Sociedade São Vicente de Paulo (SSVP), afirmaria que o direito de associação – implicitamente reconhecido no CIC 1917 – era verdadeiramente um direito natural.41 A Resolutio Corrientensis permitiu à Igreja reafirmar a distinção entre associação eclesiástica dirigida pela autoridade e associação laical constituída pela vontade dos fiéis, marcando um progresso inegável no reconhecimento jurídico da livre iniciativa e autonomia dos cristãos. Contudo, na prática, não constituiu uma verdadeira proteção jurídica do direito de associação.42




    1.2. O direito de associação nos documentos do Concílio Vaticano II




    O Concílio Ecumênico Vaticano II marcou a história da Igreja no século XX e abriu as portas para uma renovação eclesial em vista do diálogo com o mundo moderno. Esse grande evento aconteceu entre os anos 1962–1965, tendo sido convocado pelo Papa São João XXIII e encerrado pelo seu sucessor, o Papa São Paulo VI.




    Em seu discurso de abertura, o Papa São João XXIII retomou a história dos concílios ecumênicos na Igreja e apontou as origens e causas da realização do Vaticano II. Nas suas palavras, ele traça o objetivo central do Concílio: “O que mais importa ao Concílio Ecumênico é o seguinte: que o depósito sagrado da doutrina cristã seja guardado e ensinado de forma mais eficaz”43; e acresce: “A finalidade principal desse Concílio não é, portanto, a discussão de um ou outro tema da doutrina fundamental da Igreja […] é necessário que essa doutrina certa e imutável, que deve ser fielmente respeitada, seja aprofundada e exposta de forma a responder às exigências de nosso tempo”44.




    Essa proposta de renovação da Igreja, ansiada por João XXIII, seria retomada sucessivamente por São Paulo VI:




    Segundo nos parece, essa renovação deve partir da consciência que temos da relação que une Cristo a sua Igreja. Como temos dito, a Igreja quer encontrar sua imagem no Cristo. Se depois deste confronto, encontrar qualquer defeito em seu rosto, em sua veste nupcial, o que deveria ela fazer espontânea, corajosamente? É bem claro: reformar-se, corrigir-se, fazer esforços no sentido de maior conformação com seu divino modelo, o que constitui seu dever fundamental.45




    Um dos pontos mais importantes do Vaticano II consistiu na reflexão dos padres conciliares a respeito da identidade e missão da Igreja. Logo, para compreender o direito de associação dos fiéis nos documentos conciliares, será conveniente analisar por primeiro essa renovada eclesiologia delineada pelo concílio, apresentada na Constituição Dogmática Lumen Gentium. No início do documento, os padres conciliares fazem uma declaração: “A Igreja é em Cristo como que o sacramento ou o sinal e instrumento da união com Deus e da unidade de todo o gênero humano”46. A definição conciliar apresenta a Igreja como “Mistério de Comunhão”, dentro de uma visão especificamente bíblica e patrística, à luz do mistério cristológico-trinitário.




    Ao analisar os frutos que essa nova compressão eclesiológica trouxe para a vida da comunidade eclesial, o Dr. Silvestre Marques exprime:




    todos conhecemos bem os enormes progressos que este aprofundamento, a partir da reflexão eclesiológica dos últimos decênios, representou para a vida da comunidade cristã que, na sua realidade de sacramento (sinal e instrumento) da unidade dos homens com Deus e entre eles, manifestou ao mundo as imagens orgânicas da Igreja como povo de Deus, corpo de Cristo, templo do Espírito Santo. A vocação universal à santidade, a colegialidade episcopal, a missão comum de todo o povo de Deus, a diversidade e complementaridade das vocações eclesiais, são, entre outras, algumas das consequências práticas daquela reflexão e desta vivência da Igreja, enquanto animada pela vida e pelos frutos dos novos carismas que nela florescem.47




    Outro ponto importantíssimo para essa reflexão será a compreensão da igualdade fundamental dos fiéis a partir da imagem da Igreja enquanto Povo de Deus. Essa temática será abordada em vários pontos da Lumen Gentium sublinhando a participação dos fiéis no sacerdócio comum de Cristo.48 Para os Padres conciliares, “na Igreja, embora nem todos sigam pelo mesmo caminho, são todos chamados à santidade e herdeiros da mesma fé, segundo a justiça de Deus. Todos são iguais em dignidade. A ação de todos os fiéis em vista da edificação do corpo de Cristo é comum a todos”49. Essa ideia representa uma superação do conceito de Igreja enquanto “Sociedade Perfeita”, constituída de forma desigual, em duas categorias: os Pastores e o Rebanho, os clérigos e os leigos. A distinção entre os fiéis não está mais numa questão qualitativa, mas na diversidade de ministérios assumidos em vista da edificação e unidade do corpo de Cristo.




    Para o Cardeal Sistach,




    o Concílio destacou a realidade comum de todos os membros do povo de Deus sem esconder os diversos ministérios e funções que devem desempenhar para alcançar o bem comum daquele povo. Embora seja verdade que o sacerdócio ministerial e o sacerdócio comum dos fiéis sejam essencialmente diferentes, isso não significa que se excluam mutuamente, mas que sejam necessariamente complementares. “O sacerdócio comum dos fiéis e o sacerdócio ministerial ou hierárquico – afirma a Lumen Gentium – embora diferentes essencialmente e não apenas em grau, estão ordenados um ao outro, pois ambos participam a seu modo do único sacerdócio de Cristo”.50




    Del Portillo comenta que a reflexão sobre o princípio de igualdade e diversidade entre os fiéis faz emergir um estatuto comum de direitos e obrigações fundamentais. Nas suas palavras,




    a questão fundamental – a chave para a resolução do problema – parece-nos residir num fato inegável, que o Concílio Vaticano II pôs em evidência com força incontestável: todas as pessoas que pertencem à Igreja têm um estatuto jurídico comum fundamental, porque todos eles têm a mesma condição fundamental, uma categoria primária comum. Todos os fiéis, desde o Papa até o último batizado, participam da mesma vocação, da mesma fé, do mesmo Espírito, da mesma graça. Todos precisam de auxílios sacramentais e espirituais apropriados; todos devem viver uma vida cristã plena, sob os mesmos ensinamentos do Evangelho; todos devem ter uma vida pessoal fundamental de piedade – como filhos de Deus, irmãos e discípulos de Cristo – que precede qualquer distinção específica devido à diversidade de funções eclesiais. Todos participam ativa e corresponsavelmente – dentro da necessária pluralidade de ministérios – na única missão de Cristo e da Igreja. Portanto, é lógico que todos na Igreja tenham direitos e obrigações fundamentais e comuns.51




    E ainda,




    o fiel goza, pois, na Igreja, de uma precisa situação jurídica derivada do batismo, que o constitui em membro do Povo de Deus, e por isso, em sujeito de uma série de direitos e deveres fundamentais: são os iura et oficia christianorum mencionados, sem especificar, no cân. 87 do atual Código de Direito Canônico.52




    As bases para essa reflexão são apresentadas pela própria Lumen Gentium e pela Constituição Pastoral Gaudium et spes sobre a Igreja no mundo de hoje, em que se afirma não apenas a existência de direitos individuais, mas também a existência de direitos grupais.53 Sem aprofundar o elenco desses direitos e deveres dos fiéis, pois não se trata da matéria em questão, cabe ressaltar que o direito de associação dos fiéis enquadra-se dentro desses enunciados conciliares.




    Ademais, o direito de associação dos fiéis foi abordado no Decreto Apostolicam actuositatem, que tratou sobre o apostolado dos leigos. No quarto capítulo, ao refletirem sobre as várias formas de apostolado, os Padres conciliares reconhecem a importância da forma associativa, expressão da natureza social do homem: “o apostolado em associação corresponde pois às exigências tanto cristãs como humanas dos fiéis, é sinal da comunhão e da unidade da Igreja em Cristo”54.




    Na verdade, desde a fase preparatória do Concílio, os Bispos já haviam indicado a necessidade de reformulação do conceito sobre o direito de associação. O primeiro esquema preparado pela comissão competente foi intitulado Schema Decreti De Fidelium Associationibus, aprovado em abril de 1962. Ele recolhia o conceito do direito de associação como um direito natural da pessoa humana e reconhecia a promoção das associações de fiéis desde o início do cristianismo.55




    O texto proposto trazia o conteúdo da legislação do CIC 1917 sobre as associações eclesiásticas e associações laicais, a função da autoridade eclesiástica em relação às tais associações e a liberdade dos fiéis em constituí-las. A reação da maioria dos Padres conciliares seria negativa, considerando o direito de associação como uma concessão da hierarquia eclesiástica e a necessidade de que os bispos mantenham um controle sobre elas, a fim de evitar eventuais problemas.56 Contudo, apesar de tais considerações não terem sido aceitas pela comissão preparatória, a redação definitiva, aprovada em 21 de fevereiro de 1963, considerará o direito de associação como um verdadeiro direito dos fiéis em vista do bem comum.57 Esse esquema inicial seria fundido num novo esquema intitulado Schema Decreti De Apotolatu laicorum, apresentado aos padres conciliares em 1964. O texto do novo esquema reconhecia o direito de associação dos fiéis, embora empregasse a palavra “libertas” no lugar da palavra “ius”. Além disso, a liberdade de associação era colocada sob a devida relação com a autoridade eclesiástica, sem citar a possibilidade de fundar ou dirigir associações.58




    A redação proposta também não agradou os padres conciliares, fazendo com que novas reações e propostas de emendas fossem apresentadas, principalmente em dois sentidos: alguns manifestavam certo temor diante da afirmação e do reconhecimento da liberdade de associação; outros desejavam que essa liberdade fosse apresentada de forma clara e definitiva.59 A comissão conciliar, depois de permanecer bastante indecisa, decidiu manter o texto proposto com base no direito de associação apresentado pelo CIC 1917 – ainda que implicitamente – e sua devida clarificação na Resolutio Corrientensis de 1920.60




    Em maio de 1965, foi proposto um novo esquema adotando a palavra “ius”, o que significava um reconhecimento claro do direito de associação dos fiéis.61 Da mesma forma, houve muitas reações negativas e propostas de emendas por parte dos que consideravam a afirmação do direito de associação algo arriscado.62 Mas a comissão manteve a proposta até sua aprovação e o direito de associação dos fiéis foi declarado na Apostolicam actuositatem com as seguintes palavras: “respeitadas as relações com a autoridade eclesiástica, os leigos têm o direito de fundar, dar o nome e governar suas próprias associações”63. Nesse decreto, é proclamado explicitamente o direito dos leigos de fundar associações, dirigi-las e integrar associações já existentes, salva a devida relação com a autoridade eclesiástica.




    Vários autores analisam o fundamento desse direito a partir dos documentos conciliares. Para Del Portillo,




    este direito não se baseia em uma concessão da autoridade humana e, portanto, não tem sua origem no direito positivo. É um verdadeiro direito de todos os fiéis, inerente à sua condição de homens e à sua condição de membros do Povo de Deus. Baseia-se, portanto, na natureza social do homem e da comunidade dos filhos de Deus. Por isso é um ius nativum, um direito natural, que responde às exigências humanas e cristãs dos fiéis.64




    Para o Cardeal Emérito de Barcelona, um dos grandes estudiosos sobre as associações de fiéis, retomando o pensamento do professor Viladrich, o direito de associação dos fiéis é um direito fundamental próprio não somente dos leigos católicos, mas de todos os fiéis cristãos. Para ele, essa categoria de direitos chama-se fundamental, porque corresponde, sem qualquer tipo de distinção, a todos os batizados, pois essa é a condição comum mais radical entre todas as que podem ser atribuídas aos fiéis.65




    Para o professor Fuentes, da Universidade de Navarra, o direito de associação dos fiéis é algo relacionado à vida de comunhão e missão de evangelização da Igreja. Por isso, “a liberdade e o direito de associação dos fiéis, que deve ser exercido sempre e só na comunhão da Igreja, encontra respaldo nos reconhecimentos e garantias dadas pela autoridade eclesiástica”66.




    Outro aspecto importante para a fundamentação do direito de associação foi o reconhecimento da natureza social do ser humano no documento conciliar. O texto da Apostolicam actuositatem afirma que “o homem é, por natureza, social e que Deus quis reunir os fiéis a Cristo num único povo de Deus (cf. 1Pd 2,5-10) e num só corpo (cf. 1Cor 12,12)”. Nesse sentido, a professora Ombretta Carulli, da Universidade Sacro Cuore de Milão, comenta sobre a importância de um fundamento eclesiológico para o direito de associação dos fiéis. Nas suas palavras,




    com a eclesiologia conciliar da “Igreja do Povo de Deus”, que já não liga o princípio da sociabilidade à relação hierarquia-fiel (como fazia o Codex de 1917 com base numa tradição secular), mas à união de todos os batizados para a finalidade única e comum de todos eles, o direito de associação baseia-se no estatuto individual dos fiéis e, ao mesmo tempo, em sua participação, precisamente como batizados, na missão da Igreja. O seu fundamento, portanto, não é apenas antropológico, mas reside também, e diria sobretudo, na Ecclesia communio, segundo uma visão que se estende a toda a ordem da Igreja, incluindo os sacramentos.67




    Sem dúvida, comenta Rivetti, essa é uma das inovações do magistério conciliar, pois ele não só reconhece formalmente a liberdade de associação, mas o fundamenta sobre uma base eclesiológica, apresentando as associações como uma realidade central e relevante na vida da comunidade cristã.68 Além disso, tais associações desempenham um papel relevante na sociedade, sobretudo num mundo secularizado, onde as diversas formas de agregação podem representar, para muitos, uma preciosa ajuda para uma vida cristã coerente com as exigências do Evangelho e para um empenho missionário e apostólico.69




    Além de proclamar o direito de associação dos fiéis e fornecer os elementos para sua fundamentação, o Decreto Apostolicam actuositatem ressalta a importância das associações laicais para o apostolado organizado, como local privilegiado de formação, apoio e união de forças em vista de uma obtenção maior de resultados pastorais. Tais associações não devem existir em função de si mesmas, mas em vista do cumprimento da missão da Igreja no mundo. Essas associações, além de ter como finalidade o apostolado, também existem em função da santificação, da evangelização e da animação da ordem temporal, favorecendo aos seus membros a unidade entre fé e vida por meio do testemunho concreto das obras de misericórdia e da caridade.70 Os Padres conciliares convidam, assim, a reconhecer “o valor de todas as associações de apostolado. Sacerdotes, religiosos e leigos devem, porém, preferir as aprovadas, recomendadas e até reclamadas como mais urgentes pela hierarquia, em determinadas épocas ou lugares”71.




    O direito de associação dos presbíteros também será reconhecido no Decreto Presbyterorum ordinis, que trata sobre o ministério e a vida sacerdotal, especificamente no capítulo sobre o relacionamento entre os sacerdotes. Para o documento, as associações clericais são muito importantes para favorecer o espírito fraterno, a promoção da vida comum e o auxílio mútuo para a vida espiritual e intelectual, devendo ser organizadas com estatutos aprovados pela autoridade eclesiástica.72




    Em síntese, o Concílio Vaticano II proclama adequadamente o direito de associação dos fiéis, que consiste, antes de tudo, num direito natural da pessoa, radicado no caráter social do homem, e, ao mesmo tempo, um direito fundamental dos fiéis na Igreja. No entanto, as associações de fiéis não se inserem no âmbito da organização eclesiástica, mas no âmbito da liberdade e da autonomia dos fiéis. Elas são criadas para alcançar finalidades eclesiais de natureza diversa, a fim de contribuir para a difusão da mensagem cristã dentro de uma estrutura de comunhão.73




    1.3. As agregações laicais no magistério pós-conciliar




    O período posterior à realização do Concílio Vaticano II foi marcado por um tempo de turbulência. A Igreja era governada por São Paulo VI e se encontrava diante de uma contradição: de um lado, colhiam-se os frutos da nova eclesiologia emanada dos textos conciliares, especialmente da Constituição Dogmática Lumen Gentium; do outro, um clima de desorientação causado pelas abundantes incompreensões, críticas, crises e manipulações decorrentes de uma recepção errônea das mudanças propostas pelo concílio.74




    Durante todo o pontificado de Paulo VI (1963–1978), não houve acenos significativos em relação ao desenvolvimento do direito de associação. Sem dúvida, o empenho na reforma do CIC 1917 e o projeto da Lex Ecclesiae Fundamentalis – que será abordado na próxima seção – colocaram o foco em outra direção. Outrossim, não é recomendável desconfiar que seu magistério desconsiderasse esse direito.75 Na audiência geral de 11 de setembro de 1968, o Papa Paulo VI estimula que o apostolado laical fosse organizado de forma associativa, a fim de melhor expressar-se à comunidade eclesial como garantia de melhores frutos.76 Também é bastante significativa a instituição do Conselho dos Leigos77 em 1967 e sua reforma em 1976, passando a chamar-se Pontifício Conselho para os Leigos78, cuja incumbência era acompanhar as associações de fiéis e o seu apostolado realizado em nível internacional.79




    Depois do breve pontificado do Beato João Paulo I, São João Paulo II será um dos grandes incentivadores do apostolado laical e das associações de fiéis.




    Nestes tempos mais recentes, o fenômeno da agregação dos leigos entre si assumiu formas de particular variedade e vivacidade. Se na história da Igreja tal fenômeno representou sempre uma linha constante, como o provam até aos nossos dias as várias confrarias, as ordens terceiras e os diversos sodalícios, ele recebeu, todavia, um notável impulso nos tempos modernos que têm visto o nascer e o irradiar de múltiplas formas agregativas: associações, grupos, comunidades, movimentos. Pode falar-se de uma nova era agregativa dos fiéis leigos.80




    Com essas palavras, ele reconhece uma nova era agregativa dos fiéis leigos como forma de participação na vida da Igreja. O texto, bastante conhecido, faz parte da Exortação Apostólica Pós-Sinodal Christifideles Laici, um marco histórico no que diz respeito à vocação e missão dos leigos na Igreja e no mundo. Nesse documento, ao tratar sobre as formas de participação dos fiéis leigos na vida da Igreja, João Paulo II discorrerá sobre o tema das formas agregativas de participação e retomará o tema do direito de associação dos fiéis. O Papa o reconhece como um verdadeiro direito expresso na Igreja e não uma concessão da autoridade. Em suas palavras, ele afirma que




    é necessário reconhecer-se a liberdade associativa dos fiéis leigos na Igreja. Essa liberdade constitui um verdadeiro e próprio direito que não deriva de uma espécie de “concessão” da autoridade, mas que promana do Batismo, qual sacramento que chama os fiéis leigos para participarem ativamente na comunhão e na missão da Igreja.81




    Para São João Paulo II, o direito de associação dos fiéis se fundamenta num derivativo do Sacramento do Batismo e não somente na natureza social da pessoa. Nesse sentido, o direito de associação tem um fundamento eclesiológico, ao apontar para o apostolado associado como um sinal de comunhão e unidade da Igreja em Cristo, além de um fundamento antropológico, que acena para a sociabilidade do ser humano.82




    Alguns autores trabalham essa questão afirmando a necessidade de superar a reflexão do direito de associação apenas como um direito nativo – ius nativum –, fundado exclusivamente no direito natural. Para Eugenio Corecco, um dos canonistas que expressa esse conceito, o fundamento do direito de associação dos fiéis é duplo: antropológico e eclesiológico.83 O Cardeal Sistach endossa essa posição, aprofundando o aspecto da sociabilidade humana em face do Sacramento do Batismo. Para ele,




    a sociabilidade própria de cada homem, pelo simples fato da sua existência humana, conserva o seu valor e as suas exigências para quem recebeu o sacramento do Batismo. A sociabilidade cristã dos fiéis é um elemento constitutivo do batizado. Deus quis salvar os homens, não individualmente e isolados uns dos outros, mas associando-os a um povo que o conhecesse na verdade e o servisse santamente. A história da salvação tem um caráter marcadamente social e comunitário.84




    Por certo, o fundamento eclesiológico apresentado por João Paulo II na Christifideles Laici indica que o direito de associação dos fiéis só deve ser exercido numa esfera de comunhão com a Igreja e, consequentemente, com seus pastores. Essa comunhão reconhece a liberdade dos fiéis em associar-se e, ao mesmo tempo, indica que deve ser feito um discernimento quanto à autenticidade eclesial das suas formas agregativas.85 Para isso, o Papa apresentará cinco critérios de eclesialidade para o discernimento dessas agregações laicais. Esses critérios devem ser considerados dentro da “perspectiva da comunhão e da missão da Igreja e não, portanto, em contraste com a liberdade associativa”86.
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